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Tatuí, 06 de março de 2024.

Ofício nº 275/2024/GABPMT

ExcelentíssimoSenhor
Eduardo Dade Sallum
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 010/24.

SENHORPRESIDENTE,

Venho, por meio desta, solicitar de Vossa Excelência, a tramitação
prioritária do Projeto de Lei nº 010/2024, que “Dispõe sobre reabertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer,
conforme especifica”, acompanhado da respectivaJustificativa.

Requeiro também a Vossa Excelência, que conceda especial atençãoa este

projeto, a fim de dar encaminhamento com extrema urgência, considerando a sua

relevância e finalidade.

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que

porventura se façam necessários e aproveito o ensejo para externar nossos votos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente;
Ning

MIGUEL LOPE Ojo JUNIOR
PREFEIT PAL

S | GÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ
Data: 11/03/2024 Hora: 14:47

g ARES adf a Projeto de Lei Nº YWzúz4ES.a AJ Autoria: Miguel Lopes Cartago suntor

Es
Ê Lo EEs Assunto: Dispõe sobre reaertura de um credito adicional

= 5 especial Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo

6 Lazer, conforme especifica



PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Domingos Bassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18271-330 PROJETO DE LEI Nº 010/2024.

"Dispõe sobre reabertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal
de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer,
conforme especifica”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara aprova e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a reabrir crédito adicional
especial, parcial no valor de R$ 491.714,70 (quatrocentose noventa e um mil, setecentos
e catorze reais e setenta centavos), destinado ao saldo de contrato do Projeto de Lei nº
16/2023, aprovado,bem como à Lei Municipalnº 5.775, datada de 24 de março de 2023,
adicionando o valor nas Unidades Administrativas, não contemplados no orçamento

vigente.

Unidade: 02.10 — Secr. Mun. Esp. Cult. Tur. Lazer e Juventude
02.10.01 — Manut. Mun. Esp. Cult. Tur. Lazer e Juventude
27.812.0013.1007— Constr. e Ampliação Próprios Municipais
«0 - 4.4.90.51 — Obras e Instalações (fonte 02) R$ 307.536,98

« - 4.4.90.51 — Obrase Instalações R$ 184.177,72
Total R$ 491.714,70

Art. 2º As suplementações previstas no artigo 1º desta Lei serão cobertas:

I - Com excesso de arrecadação oriundo de recurso da 2º. parcela do
Convênio nº 201/2022, do Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos do Estado de

São Paulo.

II — A contrapartida será oriunda da anulação de dotação existente da

própria unidade orçamentariaexistente no exercício.

Art. 3º O disposto nestaLei fica inclusa na Lei 5751 de 16/12/2022, Plano

Plurianual —PPA, na Lei nº 5854 de 06/10/2023 — Lei das Diretrizes Orçamentarias -

LDO, e na Lei nº 5880 de 27/12/2023, Lei OrçamentariaAnual — LOA.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as

disposições contrárias.

Tatuí, 06 de março de 2024.  
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Nobres Vereadores,

Submetemos à apreciação desta Casa de Leis o presente Projeto de Lei,
que visa à reabertura parcial de um crédito adicional especial, conforme especificado nos

termos a seguir apresentados:

O Projeto de Lei nº 16/23, anteriormente aprovado por esta Egrégia Casa,

estabeleceu a destinação de recursos para importantes iniciativas em nossa cidade, no

entanto, diante das demandascrescentes e da necessidadede completar as ações previstas,
faz-se imperativa a reabertura parcial deste crédito, a fim de utilizar o saldo remanescente

de maneira eficiente e estratégica.

A reabertura parcial do crédito adicional especial, no valor de R$

491.714,70, é essencial para assegurar a continuidade de projetos de relevância para o

desenvolvimento cultural, esportivo, turístico e de lazer em nosso município. Este

montante se destina à conclusão de etapas previstas no Projeto 16/23 e na Lei Municipal
nº 5.775, datada de 24 de março de 2023, garantindo a efetiva execução das ações

planejadas.

Diante disso, o projeto que ora submetemos visa a conclusão do Memorial
do Rugby 1928, que contribuirá significativamentepara o fortalecimento do turismo
cultural em Tatuí.

O Memorial do Rugby, que resgata a história e o patrimônio cultural
relacionados aesse carro históricoque pertenceu ao médico sanitaristaDr. Gualter Nunes,

será um importante atrativo turístico, enriquecendo a oferta cultural de nossa cidade e

fortalecendo nossa identidade local.

Assim, pelos motivos expostos, esperamos contar com os Senhores

Vereadores, para analisarem e votarem o presente Projeto de Lei, com urgência-
urgentíssima, diante de sua finalidade.

Tatuí, 06 de “de 2024.

    MIGUEL LOPE
 














